


 

São Bento do Sul, 10 de setembro de 2025. 

 

MEMORANDO INTERNO Nº 399/2025 - SEPLU 

 

Ao 

Gabinete do Prefeito 

 

Ref.: Resposta – Indicações de Vereadores 

 

Cumprimentando-os cordialmente, seguem respostas a algumas 

indicações de vereadores que nos foram encaminhadas recentemente:. 

 

Indicação 660/2025 

Assunto: Que seja dada a continuidade nas obras de pavimentação da Rua 

Caçador, situada no bairro Progress, ou ao menos que seja realizada a 

manutenção da via pela empresa responsável, enquanto não acontece sua 

conclusão 

Vereadora:  Zuleica Voltolini 

 

 Considerando o pedido da Vereadora, foi verificado que a via está 

necessitando realmente de manutenção, e dessa forma já foi exigido que a 

empresa faça uma manutenção com urgência. Referente à pavimentação, 

está prevista para ser concluída neste mês (setembro), conforme 

repassado pela empresa. Pedimos desculpas pelo transtornos. 

 

 

 

Prefeitura de São Bento do Sul 

Estado de Santa Catarina 



Indicação 684/2025 

Assunto: Verifique-se a exatidão do endereço conforme pedido abaixo de 

moradores, próximo ao Loteamento Alpestre 

Vereadora: Cátia Friedrich 

Quanto à denominação da Rua Ernesto Preisler e da Rua Lourdes 

Verbinnem Lobermeyer, tratam-se de duas nomenclaturas para trechos 

diferentes da rua, sendo: 

-Rua Ernesto Preisler (Lei 3004/2012), o trecho a partir da Rua João 

Christoff até o entroncamento com a Rua Carlos Preysler : 

 

-Rua Lourdes Verbinnem Lobbermeyer (Lei  3268/2013), o trecho 

correspondente ao Loteamento Alpestre, da Rua Francisco Eckstein até a 

esquina com a Rua João Christoff. 

 

 

 

 

 

 



Indicação 685/2025 

Assunto: Solicito a realização de alinhamento predial e alargamento da Rua 

Otto Roesler, localizada no bairro Serra Alta 

Vereador:  Rodrigo Vargas 

 

Em relação ao pedido de alargamento e definição de largura da Rua 

Otto Roesler, nossa equipe de Topografia fica à disposição para eventuais 

delimitações e locações a campo (a combinar com a equipe da Secretaria 

de Obras). Quanto à largura da via, solicitamos Parecer Técnico do 

Departamento de Urbanismo, uma vez que a Lei da referida rua não 

possui uma largura definida. 

 

Qualquer dúvida estamos à disposição para esclarecer. 

 

 Atenciosamente,   

 

 

 

 

   

BRUNO SEEFELD 

Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 

 

 


